
 

NOTA INFORMATIVA Nº 1 
 
Angra do Heroísmo, 9 de abril de 2019 
 

 

SERVIÇO DE PRONTO-SOCORRO 
 
 
Pela presente esclarece-se os concorrentes participantes na “ESPECIAL SPRINT 

ÓPTICA DA TRAVESSA” do seguinte: 

 
Os veículos de pronto-socorro em serviço nas Provas Especiais apenas se destinam a 

libertar a estrada de qualquer veículo vítima de acidente ou avaria mecânica, permitindo a 

passagem dos restantes veículos em prova. 

 
Qualquer equipa que necessite de serviço de pronto-socorro para qualquer destino, 

poderá contactar os mesmos – que se encontram ao serviço da prova e com números de 

contacto no Caderno de Itinerário – e solicitar o respectivo serviço mediante o pagamento 

de acordo com as condições de cada pronto-socorro. Esclarece-se que o serviço só será 

prestado quando para tal houver disponibilidade, nomeadamente entre etapas ou secções 

ou no final da prova. 

 

Mais se informa que, devido a acontecimentos antecedentes, a equipa que 

necessite do serviço de pronto-socorro para qualquer destino terá de efetuar o 

pagamento no acto do serviço. 

 

 

A Comissão Organizadora 
 


